
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
A Prefeitura Municipal de TIANGUÁ-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Av. Moisés Moita, 
785 - Planalto, neste ato representada pelo prefeito, Exmo. Sr. ALEX ANDERSON NUNES DA COSTA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o Edital do Resultado Pós-Recurso da Prova Discursiva (Procurador 
Municipal e Advogado), considerando o Edital do Resultado Preliminar da Prova Discursiva, divulgado dia 18 de 
julho de 2025, conforme segue: 
 
1 DOS RECURSOS  
1.1 Os recursos impetrados contra as notas divulgadas no Resultado Preliminar da Prova Discursiva foram 

submetidos à análise da Banca Avaliadora, e julgados DEFERIDOS ou INDEFERIDOS, de acordo com as 
decisões e fundamentações elencadas, com base no Capítulo XV do Edital que rege este Concurso. 

1.2 Os candidatos que interpuseram recurso entre os dias 21 e 22 de julho de 2025 devem acessar sua Área de 
Inscrição para visualizar a resposta a sua solicitação. 

 
2 DO RESULTADO DAS ANÁLISES 
2.1 Os candidatos que interpuseram recurso na área reservada à solicitação e em prazo tempestivo, conforme 

disposto no item 1.2 deste edital, tiveram seus recursos deferidos para análise, sendo devidamente avaliados. 
2.2 Os candidatos discriminados na relação abaixo tiveram suas notas RETIFICADAS, em decorrência de 

deferimento parcial/total de recurso ou de erro material, apresentados a esta Banca em prazo tempestivo. 
 

INSCRIÇÃO NOME CÓD CARGO Peça Q1 Q2 NF 

699000725 ANA BEATRIZ FROTA LINHARES 002 PROCURADOR MUNICIPAL 17,0 3,8 4,7 25,5 

699000611 ANDREY CARLOS SILVA SOUSA 002 PROCURADOR MUNICIPAL 14,5 3,6 3,0 21,1 

699000841 ESTEVÃO MOTA SOUSA 002 PROCURADOR MUNICIPAL 15,5 4,0 4,2 23,7 

699000494 JAQUELINE LIMA SANTOS SALES 002 PROCURADOR MUNICIPAL 15,0 3,6 2,8 21,4 

699001441 LETÍCIA DE MELO AUSTRACO 002 PROCURADOR MUNICIPAL 16,26 3,7 3,9 23,86 

699000646 NATHAN BEZERRA DE MENEZES DE ANDRADE 
LIMA 002 PROCURADOR MUNICIPAL 16,5 3,4 2,8 22,7 

699000562 TONHARES BRUNO LEAL CUNHA 002 PROCURADOR MUNICIPAL 17,75 4,4 3,6 25,75 

 
2.3 Os demais candidatos tiveram suas solicitações INDEFERIDAS, estando, portanto, suas notas ratificadas, em 

virtude de regras editalícias expressas, avaliação compatível com desempenho em prova e respeito tão 
somente aos procedimentos previamente estabelecidos para este certame. As notas destes candidatos, 
portanto, mantiveram-se em consonância com as divulgadas no Resultado Preliminar de 18 de julho de 2025. 
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